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Alvará Sanitário passa a ser disponibilizado online 
 

por Assessoria de Comunicação da PMU 
 

A Prefeitura de Ubá, por meio da 
Seção de Vigilância Sanitária e da Casa do 
Empreendedor, implantou algumas medidas 
para modernizar e agilizar o processo de 
licenciamento e os procedimentos para 
emissão do Alvará Sanitário no município. 

A primeira foi a atualização das 
atividades sujeitas ao licenciamento 
sanitário para emissão do alvará, em 
conformidade com a Resolução nº 
6963/2019 da Secretaria de Estado de Saúde 
de Minas Gerais (SES-MG), que estabelece 
três classificações de risco sanitário: 

- Alto Risco: atividades econômicas que exigem inspeção sanitária e análise documental antes do 
início da operação do estabelecimento, como fábricas de alimentos, de produtos de limpeza e de 
produtos farmacêuticos; serviços clínicos e hospitalares e asilos. 
- Baixo Risco B: atividades econômicas cujo início da operação do estabelecimento ocorrerá sem a 
realização de inspeção sanitária e análise documental prévia, como comércio atacadista de 
alimentos, lanchonetes e serviços de funerárias. 
- Baixo Risco A: atividades econômicas dispensadas de Licenciamento Sanitário para operação e 
funcionamento, como comércio atacadista de bebidas, terminais rodoviários e atividades de 
psicologia. 
 De acordo com Supervisora de Vigilância Sanitária de Ubá, Nayara Andrade Guilarducci, a 
adoção dessa nova classificação de risco sanitário vai facilitar o licenciamento de estabelecimentos 
que oferecem risco mínimo à saúde. “O alvará sanitário é o licenciamento que autoriza o 
funcionamento das atividades sujeitas à vigilância sanitária. Com as mudanças de classificação 
estabelecidas através da Resolução SES 6963/2019, os processos de licenciamento das atividades 
econômicas classificadas como Baixo Risco A e B serão menos burocráticos e mais ágeis. Em Ubá, 
até que os contribuintes e contadores se adaptem às mudanças, a Casa do Empreendedor continuará 
sendo o ponto de apoio e de orientação aos empresários sobre o processo de emissão do Alvará 
Sanitário”, explica. 
 Baixo risco terá Licenciamento online. A segunda mudança é que a partir de 31 de março 
de 2021, todo o processo de licenciamento dos estabelecimentos classificados como Baixo Risco A 
e B e emissão do Alvará Sanitário será realizado online, por meio do sistema Rede Sim MG, através 
do Portal de Serviços Jucemg, no link: portalservicos.jucemg.mg.gov.br. 

Já o contribuinte que quiser licenciar uma atividade classificada como Alto Risco deverá 
protocolar o processo para obtenção do alvará sanitário, presencialmente, na Casa do 
Empreendedor, situada na Rua Antenor Machado, nº 99, Centro, ou através do e-mail 
casadoempreendedor@uba.mg.gov.br. 
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 Visitas complementares passam a gerar taxa para vistoria. A terceira mudança é 
cobrança da taxa para vistorias complementares, em conformidade com a Lei Complementar 
209/2020, que estabelece o pagamento do tributo a cada visita que os técnicos de Vigilância 
Sanitária fizerem ao estabelecimento para verificar a adequação do local às normas sanitárias. “No 
caso de atividades enquadradas na classificação Alto Risco, o licenciamento só ocorre mediante 
inspeção e aprovação da autoridade sanitária. Deste modo, o empresário deve ficar atento se seu 
estabelecimento está em conformidade com a legislação sanitária antes de protocolar o processo de 
licenciamento, pois a partir das mudanças implantadas pela Prefeitura, caso seja necessário que a 
equipe de Vigilância Sanitária retorne ao estabelecimento para verificar a regularização de 
pendências para a obtenção do alvará, será necessário que o proprietário solicite uma nova inspeção 
e realize o pagamento de uma nova taxa”, informa Nayara. 

Alvará de Funcionamento e Alvará de Localização. Outra mudança importante é a 
alteração do Alvará de Funcionamento. A partir de 31 de março de 2021, o documento passa a ser 
Alvará de Localização. “Com a alteração, o funcionamento do estabelecimento só será regular se o 
mesmo obtiver em conjunto: o Alvará de Localização, que permite exclusivamente a localização do 
empreendimento naquele local; a Licença Sanitária ou sua dispensa (quando a atividade não for 
passível de vigilância sanitária), que vai permitir o funcionamento das atividades da empresa 
naquele estabelecimento, e a Licença Ambiental, quando a atividade for de impacto ambiental local, 
ou sua dispensa, se for o caso”, esclarece Dênis Martins Coelho, Supervisor de Tributação e 
Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças. 
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PUBLICAÇÕES DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 6.557, DE 11 DE MARÇO DE 2021 
 

Estabelece novas medidas para o enfrentamento da 
pandemia do Coronavírus Covid-19, em razão da 
classificação da Macrorregião Sanitária Sudeste de Minas 
Gerais na Onda Vermelha do Plano Minas Consciente. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBÁ, do Estado de Minas Gerais, no uso de atribuição que lhe 
confere o art. 95, c/c art. 128, I, “o”, da Lei Orgânica de 23 de março de 1990, e considerando: 
 
 - A Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 
2019; 
 
 - O Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde 
Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória – 1.5.1.1.0 – Coronavírus e dispõe sobre as medidas 
para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 
  

- As deliberações do Comitê Extraordinário COVID-19, instituído pelo Decreto Estadual nº 47.886, de 15 
de março de 2020; 
 
 - O Decreto Estadual nº 47.886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção ao 
contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença 
infecciosa viral respiratória causada pelo agente coronavírus (COVID-19) e dá outras providências; 
 
 - O Decreto Estadual nº 47.896, de 25 de março de 2020, que institui o Comitê Gestor das Ações de 
Recuperação Fiscal, Econômica e Financeira do Estado de Minas Gerais – Comitê Extraordinário FIN COVID-
19; 
 
 - O Decreto Municipal nº 6.356, de 16 de março de 2020, que Declara situação de emergência em saúde 
pública e estabelece medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do 
município de Ubá, da epidemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-
19), institui a Comissão Intersetorial de Monitoramento da situação de emergência; 
 
 - O Decreto Municipal nº 6.362, de 23 de março de 2020, que Dispõe sobre providências complementares 
à situação de emergência em saúde pública no Município de Ubá e dá outras providências; 
 
 - O Decreto Municipal nº 6.382, de 29 de abril de 2020, que Declara Estado de Calamidade Pública no 
Município de Ubá em decorrência da pandemia do novo Coronavírus COVID-19, reconhecido pela Assembleia 
Legislativa de Minas Gerais, por intermédio da Resolução nº 5.546, de 07 de maio de 2020, com vigência 
prorrogada até 30 de junho de 2021, pelo Decreto Municipal nº 6.530, de 30 de dezembro de 2020, reconhecido 
pela Assembleia Legislativa de Minas Gerais, por intermédio da resolução nº 5.562,de 04 de março de 2021, 
assim como o Decreto Estadual nº 48.102, de 29 de dezembro de 2020; 
  

- A Recomendação Conjunta nº 004/2020/CRPJS/PAAF nº 0145.20.000878-0, da Coordenadoria 
Regional das Promotorias de Justiça de Defesa da Saúde da Macrorregião Sanitária Sudeste e Promotorias de 
Justiça de Defesa da Saúde da Macrorregião Sanitária Sudeste; 
 
 - A adesão do Município de Ubá ao Plano Minas Consciente, de que trata o Decreto Municipal nº 6.392, 
de 14 de maio de 2020; 
 
 - A Terceira Versão do Plano Minas Consciente, estabelecida pelas Deliberações Nº 120 e 122, de 27 de 
janeiro de 2021, do Comitê Extraordinário Covid-19 do Estado de Minas Gerais, e 
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 - A Deliberação nº 127, de 16 de fevereiro de 2021, do Comitê Extraordinário Covid-19 do Estado de 
Minas Gerais;  
 

- A Deliberação nº 130, de 03 de março de 2021, do Comitê Extraordinário Covid-19 do Estado de Minas 
Gerais, 
 

- A Deliberação nº 134, de 10 de março de 2021, do Comitê Extraordinário Covid-19 do Estado de Minas 
Gerais,  
 
 DECRETA: 
 

Art. 1º O Município de Ubá passa a enquadrar-se na ONDA VERMELHA do Plano Minas Consciente de 
enfrentamento à pandemia do Coronavírus Covid-19, a partir da data de publicação deste decreto. 
 
 Art. 2º Fica autorizado o funcionamento das atividades econômicas com alvará de funcionamento vigente 
emitido pela Prefeitura Municipal de Ubá (indústria, comércio e prestação de serviços), excetuadas as de educação 
presencial, observadas as restrições e medidas de prevenção estabelecidas na Terceira Versão do Plano Minas 
Consciente. 
 
 Parágrafo único.  Fica vedada a realização de eventos e reuniões de qualquer natureza, de caráter público 
ou privado, incluídas excursões e cursos presenciais, com mais de 30 pessoas ou a razão superior de 1 (uma) 
pessoa a cada 10,00m2 (dez metros quadrados) para ambientes fechados, 1 (uma) pessoa a cada 4,00m2  (quatro 
metros quadrados) para ambientes abertos, exigível, em todos os casos, prévio alvará municipal e/ou autorização 
municipal, desde que requerida antecipadamente na Casa do Empreendedor, no mínimo, 72 horas antes da 
realização do evento. 
 

Art. 3º A autorização do funcionamento fica condicionada à adoção das medidas preventivas de 
prevenção ao contágio da Covid-19, dentre as quais: 

I – obrigatoriedade do uso de máscara facial cobrindo boca e nariz; 
 
 II – disponibilização de álcool 70 % para higienização das mãos de todos os trabalhadores e 
consumidores; 
 III – controle de acesso e permanência no estabelecimento de apenas uma pessoa por cada 10,00m² (dez 
metros quadrados) e distanciamento linear mínimo de 3,00m (três metros) entre pessoas, vedado o autosserviço 
(self-service) em restaurantes, padarias e lanchonetes.  
 IV – atendimento preferencial às pessoas do grupo de risco, em especial a idosos e gestantes, buscando 
reduzir o tempo dessas no interior dos estabelecimentos; 
 
 Parágrafo único. Para evitar aglomerações, as agências bancárias poderão adotar atendimento com horário 
extraordinário e/ou mediante agendamento.  
 

Art. 4º Observadas as disposições do art. 3º, ficam estabelecidos os seguintes horários máximos de 
funcionamento a seguir: 
 

Indústria Dias e horários de funcionamento regular e costumeiro.

Hipermercado e supermercado 
Atendimento externo de segunda-feira a sábado, de 8h00min 
às 21h00min. 

Minimercado, mercearia, armazém, açougue e 
hortifrutigranjeiro 

Segunda-feira a sábado, de 8h00min às 21h00min e domingos 
de 8h00min às 13h00min;

Padaria Dias e horários de funcionamento regular e costumeiro.
Farmácia, drogaria, hospital, clínica médica e 
veterinária e serviço funerário 

Dias e horários de funcionamento regular e costumeiro. 

Restaurantes 
- Segunda-feira a sexta-feira, de 10h00min às 21h00min;  
- Sábado e domingo de 10h00min às 15h00min;  
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- Vedado o consumo em pé, self-service, entretenimento e 
espaço/área “kids”. Permitido o serviço de entrega (delivery) 
em qualquer dia ou horário.

Bares e Lanchonetes 
Somente permitido o serviço de entrega (delivery) ou retirada 
em balcão em qualquer dia ou horário, vedado o consumo 
interno.

Academias e afins 
- Segunda-feira a sexta-feira até às 21h00min; 
- Sábado e domingo até às 15h00min. 

Demais atividades comerciais e de prestação 
de serviços incluídos na “Onda Vermelha”, 
não listados acima. 

Dias e horários de funcionamento regular e costumeiro. 

 
Art. 5º. Fica determinado aos órgãos municipais de fiscalização a intensificação das atividades de 

fiscalização sobre o cumprimento das medidas previstas neste decreto, com adoção de todos os meios necessários 
para garantir a sua efetividade. 
 

Parágrafo único. A administração municipal poderá constituir grupo de apoio, inclusive via contratação 
indireta, para suporte aos agentes de fiscalização, de posturas e sanitária.  
 

Art. 6º Todos os órgãos e entidades devem intensificar as campanhas internas e externas de comunicação, 
acerca da importância das medidas de prevenção e controle da pandemia, inclusive sobre as medidas contidas no 
novo protocolo. 
 

Art. 7º As igrejas e os templos religiosos poderão funcionar, no máximo, até às 21h00min, respeitadas as 
seguintes disposições: 

I – obrigatoriedade do uso de máscara facial cobrindo boca e nariz; 
 II – disponibilização de álcool 70 % para higienização das mãos de todos os trabalhadores e 
consumidores; 
 III – controle de acesso e permanência no estabelecimento de apenas uma pessoa por cada 10,00m² (dez 
metros quadrados) e distanciamento linear mínimo de 3,00m (três metros) entre pessoas.  
 

Parágrafo único. Fica vedada a realização de cultos, cerimônias, reuniões e afins, com mais de 30 pessoas 
ou a razão superior de 1 (uma) pessoa a cada 10,00m2 (dez metros quadrados) para ambientes fechados e 1 (uma) 
pessoa a cada 4,00m2 (quatro metros quadrados) para ambientes abertos. 
 

Art. 8º Ficam canceladas as autorizações expedidas para a realização de eventos com público superior a 
30 (trinta) pessoas durante o período de vigência deste Decreto. 
 

Art. 9º O Protocolo da terceira versão do Plano Minas Consciente, disponível em  
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/protocolos/minas_consciente_protoco
lo_v3.4_-_onda_roxa_-_escolas.pdf, e também anexo a este decreto, deve ser integralmente observado, naquilo 
que estabelecer para a Onda Vermelha, fazendo parte integrante deste decreto. 
 

Art. 10 Ficam suspensos os efeitos do Decreto Municipal nº 6.555, de 05 de março de 2021, até nova 
disposição autorizativa para funcionamento das atividades de educação presencial. 
 

Art. 11 Fica revogado o Decreto Municipal nº 6.550, de 22 de fevereiro de 2021. 
 
 Art. 12 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ubá,MG, 11 de março de 2021. 
 

EDSON TEIXEIRA FILHO 
Prefeito de Ubá 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 6.557, DE 11/03/2021 
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PORTARIA Nº 16.264, DE 09 DE MARÇO DE 2021 
 
 EDSON TEIXEIRA FILHO, Prefeito do Município de Ubá, no uso de suas atribuições, com fundamento 
no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal e art. 18, III, da Lei Complementar Municipal 065, 
de 06 de novembro de 2002, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal 086, de 20 de setembro de 
2006, concede aposentadoria voluntária por idade ao servidor JOSÉ CARLOS NASCIMENTO, matrícula 1768, 
CPF nº 280.790.516-15, no cargo público de provimento efetivo de Técnico de Nível Superior I (Médico), Nível 
VIII, Grau 9,  a contar de 09 de março de 2021, com proventos proporcionais, junto ao Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Ubá (Ubaprev). 
 
 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Ubá, MG, 09 de março de 2021. 
 

EDSON TEIXEIRA FILHO 
Prefeito de Ubá 

 
 

PORTARIA Nº. 16.265, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e usando da competência 
delegada pelo Decreto nº. 5.924, de 02 de janeiro de 2017, do Senhor Prefeito, atendendo a requerimento da parte 
interessada devidamente instruído por laudo médico, e com fundamento no art. 135 e seguintes do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município, 
  

RESOLVE: 
 

Conceder licença remunerada para tratamento de saúde aos seguintes servidores: 
 

I – MARCELO MONTEIRO DE BARROS, Assistente Administrativo I, matrícula 8064, 04 dias a contar 
de 09 de fevereiro de 2021; 

II – ROMILDA DE FATIMA DE OLIVEIRA, Agente Comunitário I, matrícula 4938, 01 dia em 10 de 
fevereiro de 2021; 

III – DEBORAH SANTOS MARIA, TNM-I, matrícula 7875, 05 dias a contar de 15 de fevereiro de 2021; 
IV – JOSE CARLOS BALBINO DA COSTA, Agente Comunitário I, matrícula 4937, 01 dia em 15 de 

fevereiro de 2021; 
V – LUCIO CESAR MEDICE SPERANDIO, Agente Comunitário I, matrícula 4648, 01 dia em 16 de 

fevereiro de 2021; 
VI – DIRLENE FRANCISCO CRISTIANO, Agente Comunitário I, matrícula 5082, 03 dias a contar de 

17 de fevereiro de 2021; 
VII – MARIA DO CARMO FERNANDES CORBELLI, Zelador I, matrícula 1734, 11 dias, sendo 01 dia 

em 19 de fevereiro de 2021 e 10 dias a contar de 22 de fevereiro de 2021; 
VIII – ELIZABET TEIXEIRA DA SILVA, Agente Comunitário I, matrícula 4555, 02 dias a contar de 22 

de fevereiro de 2021; 
IX – LUDIMILA DA COSTA PAULA, Auxiliar de Saúde/Agente Comunitário, matrícula 13.489, 14 

dias a contar de 22 de fevereiro de 2021; 
X – ONILIA MOREIRA PEREIRA, Agente de Combate às Endemias, matrícula 12.323, 01 dia em 22 de 

fevereiro de 2021; 
XI – ULTIMA AMBROSIO DO CARMO, TNM-I, matrícula 13.836, 01 dia em 22 de fevereiro de 2021; 
XII – GILBERTO JUNIO ALVES CARDOSO, Auxiliar de Saúde/Agente Comunitário, matrícula 

12.817, 03 dias a contar de 23 de fevereiro de 2021; 
XIII – GLAUCIA BISCOTTO LUCARELLI BRANDAO, TNS-I, matrícula 12.858, 01 dia em 23 de 

fevereiro de 2021; 
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XIV – MARIA CRISTINA VIEIRA FERREIRA SILVA, Agente Comunitário I, matrícula 6161, 01 dia 
em 26 de fevereiro de 2021; 

XV – ROSARIA APARECIDA DA SILVA, Agente de Combate às Endemias, matrícula 11.496, 15 dias, 
sendo 01 dia em 26 de fevereiro de 2021 e 14 dias a contar de 1º de março de 2021; 

XVI – LEANDRO GONCALVES DE SOUZA, Agente de Combate às Endemias, matrícula 12.688, 05 
dias a contar de 1º de março de 2021; 

XVII – JOAO PAULO CLEMENTINO PRUDENCIO, Agente de Combate às Endemias, matrícula 
12.312, 01 dia em 02 de março de 2021; 

XVIII – JOAO VICTOR DE SOUZA LIMA, Agente de Combate às Endemias, matrícula 12.686, 03 dias 
a contar de 02 de março de 2021. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Ubá, MG, 10 de março de 2021. 
 

MÔNICA VALLONE ESPÓSITO MARCHI 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E MOBILIDADE URBANA 
 

ERRATA 
 

O Secretário Municipal do Ambiente e Mobilidade Urbana torna pública a presente ERRATA DA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS ARQUIVADOS A PEDIDO DOS REQUERENTES JUNTO À SMAMU, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 1.653, de 02.02.2021, para corrigir o que se segue: 
 
Onde consta: 

1 - MANGUEIRAS COUNTRY CLUB - CNPJ: 20.352.720/0001-01. Atividade: Intervenção Ambiental 
em Área de Preservação Permanente. Tipo de solicitação: Arquivamento do processo eletrônico: 2020IA000064 a 
pedido do requerente.  

2 - MANGUEIRAS COUNTRY CLUB - CNPJ: 20.352.720/0001-01. Atividade: Intervenção Ambiental 
em Área de Preservação Permanente. Tipo de solicitação: Arquivamento do processo eletrônico: 2020IA000065 a 
pedido do requerente.  

3 - MANGUEIRAS COUNTRY CLUB - CNPJ: 20.352.720/0001-01. Atividade: Intervenção Ambiental 
em Área de Preservação Permanente. Tipo de solicitação: Arquivamento do processo eletrônico: 2020IA000066 a 
pedido do requerente.  

4 - PAULO COSTA CANDIAN - CPF: 381.***.***-34. Atividade: Intervenção Ambiental em Área de 
Preservação Permanente. Tipo de solicitação: Arquivamento do processo eletrônico: 2020IA000067 a pedido do 
requerente.  

5 - IPÊ PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ: 22.331.176/0001-69. Atividade: Intervenção Ambiental em 
Área de Preservação Permanente. Tipo de solicitação: Arquivamento do processo eletrônico: 2020IA000068 a 
pedido do requerente. 
 
Passe a constar: 

1 - MANGUEIRAS COUNTRY CLUB - CNPJ: 20.352.720/0001-23. Atividade: Intervenção Ambiental 
em Área de Preservação Permanente. Tipo de solicitação: Arquivamento do processo eletrônico: 2020IA000064 a 
pedido do requerente.  

2 - MANGUEIRAS COUNTRY CLUB - CNPJ: 20.352.720/0001-23. Atividade: Intervenção Ambiental 
em Área de Preservação Permanente. Tipo de solicitação: Arquivamento do processo eletrônico: 2020IA000065 a 
pedido do requerente.  
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3 - MANGUEIRAS COUNTRY CLUB - CNPJ: 20.352.720/0001-23. Atividade: Intervenção Ambiental 
em Área de Preservação Permanente. Tipo de solicitação: Arquivamento do processo eletrônico: 2020IA000066 a 
pedido do requerente.  

4 - PAULO COSTA CANDIAN - CPF: 381.***.***-34. Atividade: Intervenção Ambiental em Área de 
Preservação Permanente. Tipo de solicitação: Arquivamento do processo eletrônico: 2020IA000067 a pedido do 
requerente.  

5 - IPÊ PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ: 22.331.176/0001-69. Atividade: Intervenção Ambiental em 
Área de Preservação Permanente. Tipo de solicitação: Arquivamento do processo eletrônico: 2020IA000068 a 
pedido do requerente. 
 

Ubá, 16 de fevereiro de 2021. 
 

VICENTE DE PAULO PINTO 
Secretário Municipal do Ambiente e Mobilidade Urbana 

 
 

SOLICITAÇÃO DE DAIA 
 

O Secretário Municipal do Ambiente e Mobilidade Urbana torna público que o(s) requerente(s) abaixo 
identificado(s) solicitaram Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA: 
 

1 - Paulo Costa Candian. CPF: 381.***.***-34. Atividade: Intervenção em Área de Preservação 
Permanente, Ubá/MG – PA/ Nº 2020IA000010. 
 

Ubá, 10 de março de 2021. 
 

VICENTE DE PAULO PINTO 
Secretário Municipal do Ambiente e Mobilidade Urbana 

 
 

DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 

O Secretário Municipal do Ambiente e Mobilidade Urbana torna público que foram concedidas Dispensas 
de Licenciamento Ambiental ao(s) requerente(s) abaixo identificado(s): 
 

1 - Triunfo Engenharia e Serviços LTDA. CNPJ: 33.642.143/0001-56 - Atividade: “Construção/reformas 
de obras residenciais (pequeno porte) e elaboração de projetos de engenharia”, Ubá/MG – PA/ Nº 
2020CD000033. 
 

Ubá, 10 de março de 2021. 
 

VICENTE DE PAULO PINTO 
Secretário Municipal do Ambiente e Mobilidade Urbana 

 
 

RELAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO MODALIDADE LAS/CADASTRO 
CONCEDIDOS PELA SMAMU 

 
O Secretário Municipal do Ambiente e Mobilidade Urbana torna público que foram finalizadas as 

análises das Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/CADASTRO abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 
 

1 - Marli Tavares Bettio 00261275631 – Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, graxas 
ou produtos químicos, exceto agrotóxicos – Ubá/MG – CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES.  
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Ubá, 09 de março de 2021. 
 

VICENTE DE PAULO PINTO 
Secretário Municipal do Ambiente e Mobilidade Urbana 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

PROCON MUNICIPAL DE UBÁ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 Fica o(a) profissional abaixo convocado a comparecer à Secretaria Municipal de Saúde, Setor de RH, na 
Rua Antenor Machado, 339, centro, por agendamento, através do telefone (32) 3301-6306 ou e-mail 
coordenacao.rhsaude@uba.mg.gov.br, no prazo de três dias úteis, a contar desta publicação, munidos dos 
documentos descritos abaixo, para admissão na função pública temporária em que foi aprovado(a): 
 

Nome do(a) Candidato(a) Função Edital de Processo Seletivo

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

(30H)
01/2019 

 
 Documentos (original e cópia): 
 RG 
 CPF 
 Comprovante de residência atualizado 
 Certificado e diploma de escolaridade e/ou graduação 
 Carteira de Registro em Órgão competente (caso a função exija) 
 1 foto 3X4 
 Comprovante de cadastro no PIS 
 Certidão de casamento ou nascimento (se for de casamento, apresentar CPF do cônjuge) 
 Certidão de nascimento e CPF de filhos menores de 18 anos 
 Cartão de vacinação de filhos menores de 5 anos (cópia de todas as páginas) 
 Certidão de quitação do serviço militar, se candidato homem 
 Atestado de bons antecedentes (acessar site da polícia civil) 
 Certidão de quitação eleitoral (acessar site da justiça eleitoral) 
 Título de eleitor 
 
 

PUBLICAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ 
Rua Santa Cruz, 301 – Centro – Tel. 32 3539-5000 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Presencial 06/2021 - Contratação de Microempresa, Microempreendedor Individual ou Empresas de 
Pequeno Porte para o fornecimento de dois móveis para arquivos em madeira para a Procuradoria Jurídica, 
mediante as especificações constantes no termo de referência. A abertura do certame ocorrerá no dia 24/03/2021, 
às 09 horas, no setor de Licitações da Câmara Municipal de Ubá, situado na Rua Santa Cruz, 301, Centro, 
Ubá/MG, CEP: 36500-059. O edital poderá ser acessado no site da Câmara Municipal de Ubá, em 
www.uba.mg.leg.br, podendo ser retirado pessoalmente no endereço acima. Outras informações: (32) 3539-5000, 
pregao@uba.mg.leg.br 
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